 LEI MUNICIPAL N.º 2.684/2023
de 27 de junho de 2022.
Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com a Associação Hospitalar Quinze de Novembro e dá outras providências.
GUSTAVO PEUKERT STOLTE, Prefeito Municipal de Quinze de Novembro, RS, no uso das atribuições legais a ele conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou o Projeto de Lei  nº 2.581/2023, e o mesmo o sanciona e promulga a seguinte:

 LEI MUNICIPAL

Art. 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Associação Hospitalar Quinze de Novembro, na forma estabelecida pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores e de acordo com o permissivo legal constante no art. 26 da Lei Complementar 101/2000, visando complementar financeiramente os recursos mantenedores do Hospital local, tudo diante do déficit permanente entre as receitas e as despesas, o que  permitirá o normal andamento das atividades e consequentemente proporcionará qualidade no atendimento de saúde prestado à comunidade de Quinze de Novembro, RS.

Art. 2º. - Para o desenvolvimento dos objetivos do Convênio, serão disponibilizados R$ 525.500,00 (quinhentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), atendendo ao período de julho de 2023 a dezembro de 2023, sendo o repasse assim distribuído:

	julho de 2023
	R$ 87.583,33

	agosto de 2023
	R$ 87.583,33

	setembro de 2023
	R$ 87.583,33

	outubro de 2023
	R$ 87.583,33

	novembro de 2023
	R$ 87.583,34

	dezembro de 2023
	R$ 87.583,34


Art. 3°. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se das dotações do orçamento de 2023, disponíveis para a cobertura do referido convênio. 
Art. 4º. - A concessão do auxílio pelo Município ficará condicionada a apresentação do Plano de Trabalho e de Aplicação, por parte da Associação Hospitalar Quinze de Novembro para o Poder Executivo que por seu Titular, celebrará o convênio estabelecendo cláusulas e condições, obedecendo parâmetros e limites estipulados por esta Lei.

Art. 5º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6°. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Quinze de Novembro, RS, 27 de junho de 2023.

GUSTAVO PEUKERT STOLTE

Prefeito Municipal

DÉLVIO JUNG

Assessor Jurídico – OAB.RS 60.020

